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ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÇÃO – CPL - AM

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º
065/2018.

OI MÓVEL S.A., em Recuperação Judicial, com sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no

Setor  Comercial  Norte,  Quadra  3,  Bloco A,  Edifício  Estação Telefônica,  térreo,  parte  2,  inscrita  no

CNPJ/MF sob o nº 05.423.963/0001-11, vem, por seu representante legal,  com fulcro no art.  18 do

Decreto n.º 5.450/2005, apresentar Impugnação aos termos do Edital em referência, pelas razões a

seguir expostas:

Atenciosamente,

Luciana Caroline S. Guarnieri
Vendas Corporativo NO
Negócios Corporativos | B2B
(0 92) 3131-6000
(0 92) 98854-7000
luciana.caroline@oi.net.br

A marca acima está legalmente protegida.
Antes de imprimir, lembre-se do seu compromisso com o meio ambiente

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas e/ou de
carater confidencial, nao podendo ser retransmitida sem autorizacao do remetente. Se
voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada a recebe-la, informamos que o seu uso,
divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos. Portanto, se você recebeu esta
mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este
e-mail e em seguida apague-a.
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Ilmo. Sr. Pregoeiro do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

 

 

 

Ref.: Impugnação aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº. 065/2018 - TJAM 

 

Oi Móvel S.A (em Recuperação Judicial), sociedade anônima, com sede no Setor Comercial 

Norte, quadra 03, Bloco A, Ed. Estação Telefônica – Térreo – Parte 2, Brasília, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.423.963/0001-11; doravante denominada “Oi”, vem, por seu representante 

legal, com fulcro no art. 18 do Decreto n.º 5.450/2005, apresentar Impugnação aos termos do 

Edital em referência, pelas razões a seguir expostas: 

 

Razões de Impugnação 

O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas instaurou procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, registrado sob o n.º 065/2018 - TJAM, visando a “Contratação de empresa 

especializada na prestação de Serviço de telefonia Móvel Pessoal – SMP, na modalidade local 

e longa distância VC1, VC2 e VC3, compreendendo as ligações do tipo MÓVEL-MÓVEL e 

MÓVEL-FIXO e serviço de pacotes de dados com SMS (Serviço de Mensagem de Texto) com 

o fornecimento de aparelhos, em REGIME DE COMODATO, habilitados no plano pós-pago, 

com chip e área de registro na cidade de Manaus, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência deste Edital.”   

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  



Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidas o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação.  

 

ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

 

1. DA NECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE CONSÓRCIO ENTRE AS EMPRESAS DE TELEFONIA MÓVEL E 

FIXA. 

O item 5.3, alínea “f” do Edital veda a participação de entidades empresariais reunidas em 

consórcio. 

No entanto, frente à exigência editalícia de VC2 e VC3 referente às chamadas recebidas, a 

prestação completa do objeto licitado passa a demandar imperiosa formação de consórcio, pois 

as chamadas recebidas pelo usuário fora da área de registro são sempre encaminhadas por 

empresas concessionárias ou autorizatárias de STFC, e não de SMP.  

Devido à mudança de regras impostas com a migração das antigas empresas do Serviço 

Móvel Celular – SMC para o Serviço Móvel Pessoal – SMP, o serviço de Longa Distância 

Nacional hoje é realizado, na grande maioria das vezes, pelas empresas que prestam o serviço 

de telefonia fixa comutada detentoras de CSP próprio, como por exemplo, a Oi S.A. com o 

código CSP 14, a Telemar Norte leste S.A. – CSP 31, a Embratel – 21, a Telefônica – 15, entre 

outras.  

Nesses termos, se é verdade que as operadoras outorgadas para prestação do serviço de 

telefonia móvel pessoal somente não podem realizar ligações de longa distância nacional e 

internacional; não menos o é que a maioria das empresas autorizadas pela ANATEL para 

prestar o Serviço Móvel Pessoal (SMP) não optou por obter uma outorga para prestar o 

STFC nas suas diversas modalidades (local, LDN e LDI), não requerendo, por 

conseguinte, a obtenção de CSP próprio. 

Nesses termos, é mister invocar a dicção expressa do artigo 88, da Resolução nº 477, da 

Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL a possibilitar que as prestadoras de SMP 

selecionem previamente quais as operadoras de STFC, que encaminharão as chamadas de 

longa distância originadas por Usuário Visitante Internacional: 

 



 “Art. 88. A prestadora de SMP tem o direito de selecionar previamente 

as prestadoras que encaminharão as chamadas de longa distância 

originadas por Usuário Visitante Internacional. 

Com a regulamentação supracitada, parece evidente que os serviços de LDN ficaram 

exclusivos para as empresas que prestam o serviço telefônico fixo comutado, ficando as 

outorgadas de SMP impossibilitadas de fornecer os mesmos serviços diretamente.  

Dessa forma, como decorrência natural da configuração regulatória do setor, para cobrança 

das respectivas chamadas será necessária a formação de consórcio entre a vencedora do Item 

1 – VC1, empresa prestadora de SMP e uma empresa prestadora de STFC. 

Afinal, é mister relembrar que as chamadas recebidas pelo usuário do SMP quando este 

estiver fora de sua área de registro (VC2 e VC3) são caracterizadas como segundas chamadas 

e consideradas como chamadas do SMP, conforme §2º, do artigo 87, do Regulamento do 

SMP, aprovado pela Resolução nº 477, transcrito a seguir: 

Art. 87. A chamada dirigida a Usuário Visitante será tratada como composta por 2 (duas) 

chamadas distintas. 

§ 1º A primeira chamada tem origem no usuário chamador e destino na Área de Registro do 

Usuário, cabendo seu pagamento ao chamador. 

§ 2º A segunda chamada é considerada uma chamada SMP e tem origem na Área de 

Registro do Usuário e destino no local em que este se encontra, cabendo seu pagamento 

ao Usuário Visitante. (grifo nosso) 

E nem se argumente pela mera divisão do objeto em itens (quais sejam, item 1 para as 

ligações VC1, item 2 para as ligações VC2 e o Item 3 para as ligações VC3,) ser supostamente 

suficiente, porque não contempla a exigência do artigo 78, da Resolução nº 477, da ANATEL. 

A divisão por itens garantirá, tão somente, que a vencedora dos itens 2 e 3 será a mesma 

empresa vencedora do item 1 na condição descrita no §2º, do artigo 87, do regulamento do 

SMP, aprovado pela Resolução nº 477. 

 

 

Logo, para o adequado cumprimento das exigências constantes do item 1 do Edital faz-se 

necessária a possibilidade de participação da empresa prestadora de SMP em consórcio com a 

empresa prestadora de STFC, sob a pena de haver evidente afronta ao artigo 3º, § 1º, I, da Lei 



n.º 8.666/93, aplicável à modalidade licitatória em tela, conforme se depreende do artigo 9º, da 

Lei nº 10.520/2002, in verbis:  

“§1º É vedado aos agentes públicos: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou do domicílio das licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato;” (grifamos) 

A PROPÓSITO, MESMO FRENTE A ATOS DE COMPETÊNCIA DISCRICIONÁRIA, CABE PONDERAR QUE A LEI 

DE LICITAÇÕES VEDA A EXISTÊNCIA, AINDA QUE POR OMISSÃO DE CLÁUSULA ESSENCIAL, DE 

CONDIÇÕES NO EDITAL QUE PREJUDIQUEM A COMPETIÇÃO, FRUSTRANDO A FINALIDADE DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO QUE É A CONTRATAÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O PODER 

PÚBLICO, COM PLENA OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

No mesmo contexto, veja-se a lição da mais abalizada doutrina brasileira sobre o assunto[1]: 

“O edital também pode ser viciado por defeitos na disciplina adotada. Isso 

se verificará quando inexistir vínculo entre as exigências ou as opções 

contidas no edital e o interesse público concretamente identificável na 

hipótese. Isso se passa, fundamentalmente, nos casos de: 

a) exigência incompatível com o sistema jurídico; 

b) desnecessidade da exigência; 

c) inadequação da opção exercitada no ato convocatório relativamente 

ao objeto da licitação. 

O edital deverá subordinar-se aos preceitos constitucionais e legais. Não 

poderá conter proibições ou exigências que eliminem o exercício do 

direito de licitar, importem distinções indevidas ou acarretem preferências 

arbitrárias. Toda exigência formal ou material prevista no edital tem função 

instrumental. Nenhuma exigência se justifica por si própria. O requisito 

previsto no edital se identifica como instrumento de assegurar (ou reduzir o 

risco de não se obter) o interesse público. Assim, o interesse público 

concreto a que se orienta a licitação se identifica como o “fim” a ser atingido. 

                                                           
[1] MARÇAL JUSTEN FILHO, In Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 7ª ed. São 
Paulo: Dialética, 2000, p. 416. 



Todas as exigências se caracterizam como “meios” de conseguir 

aquele fim. Logo, a inexistência de vínculo lógico entre a exigência e o 

fim acarreta a invalidade daquela. Somente se admite a previsão de 

exigência se ela for qualificável, em um juízo lógico, como necessária à 

consecução do ‘fim’.” 

O antigo Tribunal Federal de Recursos igualmente entendia que ‘não 

cabem prevalecer cláusulas contidas em edital de processo licitatório 

que visem a limitar o número de concorrentes, por força de exigências 

não autorizadas no ordenamento específico, cuja a inspiração é de 

permitir ampla oportunidade a todos os que estejam capacitados à 

execução do trabalho.” [grifamos] 

Da mesma forma, inclusive, já decidiu o E. Tribunal de Contas da União[2]: 

“Considerando que restou comprovada, na gestão do Sr. Inaro Fontan 

Pereira, Diretor Geral do DNER no período de 20.4 a 27.12.92, a inclusão 

de dispositivos no Edital 22/92 (item 1 da parte IV e item 3.10 do Anexo 

2), que restringiu a participação de consórcios de empresas e a exigir 

comprovação de atividades e aptidões com limitação de tempo, em 

desacordo com o artigo 3º, § 1º, inciso I, do Decreto-lei 2.300/86, então 

vigente; ...De fato a participação de firmas consorciadas não era obrigatória. 

Entretanto, o art. 3º e seu inciso I do então vigente Decreto-lei 2.300/86 

estabelecia objetivamente que “é vedado aos agentes públicos admitir, 

prever, ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que: I – 

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento 

licitatório.”  

Esse dispositivo cristalizava um dos princípios mais fundamentais do 

processo licitatório, que consiste na busca da proposta mais vantajosa 

para a Administração...Assim sendo, embora não existisse dispositivo 

legal que impusesse explicitamente a admissão de consórcios de 

empresas nas licitações, o administrador não deveria ter estabelecido 

essa proibição. Isso porque está obrigado, por princípio, a buscar e a 

prosseguir a proposta mais vantajosa para a administração.” (grifamos) 

Por todo o exposto, para possibilitar a participação da ora Impugnante neste certame requer a 

alteração dos itens em comento para que possibilite a formação de consórcio de empresas 

                                                           
[2] Ata 13/2001, DOU 11.05.2001 



pertencentes ao mesmo grupo econômico, salvaguardando o princípio da competitividade e, 

por consequência, o princípio da busca da proposta mais vantajosa.  

 

2. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUESTÃO SUBJETIVA NO ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA  

O item 17.1 do Termo de Referência exige, a título de comprovação da qualificação técnica, a 

apresentação de comprovante de autorização junto à ANATEL para prestação dos serviços 

exigidos neste Termo e Atestado de Capacidade Técnica, emitido por entidade pública ou 

privada, comprovando o fornecimento satisfatório de objeto similar ao licitado. 

Porém, o art. 30 da Lei n.º 8.666/93 assim determina: 

“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, 

no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 

a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 

seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos;   

(...) § 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 

aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 

específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 

participação na licitação.” (grifo nosso) 

 

Dessa forma, a Lei de Licitação não admite em momento algum, a adoção de critérios 

subjetivos para comprovação da capacidade técnica. O que se exige, é que o atestado 



evidencie a sua compatibilidade com o serviço ora licitado e não o grau de satisfatoriedade na 

sua execução. 

Ademais, o atestado de capacidade técnica não abrange questões de cunho subjetivo, mas 

apenas objetivo.  Assim, não há uma forma pré-determinada para averiguar este grau de 

satisfação, o que causa uma total insegurança jurídica ao particular por desconhecer os 

mecanismos de apuração desta satisfação pelo órgão, ainda mais, considerando que os 

atestados em regra, não possuem este tipo de informação. 

Dai surgem as seguintes dúvidas: como isto será avaliado pelo órgão? Mostra-se legal e 

legítima esta medida que se pretende adotar, ou seja, possui respaldo na lei? A capacidade 

técnica poderá ser medida pela satisfação de outro cliente?  

Nota-se, por todo o exposto, que não há razões para prosperar esta exigência a qual se mostra 

totalmente infundada e ilegal, pois intenciona embutir critérios subjetivos em um documento 

que, pela natureza do que se pretende evidenciar (aptidão técnica), é cabalmente objetivo. 

Logo, não há correlação com o grau de satisfação e a comprovação da capacidade técnica de 

uma empresa em prestar determinado serviço. Afinal de contas, o primeiro abarca questão de 

cunho eminentemente subjetivo, enquanto a outra, objetivo. 

Nesse sentido, o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao dispor sobre as exigências 

de qualificação, estabelece que:  

“Art. 37 (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. (...)” (grifamos) 

 

Os atos da Administração Pública, para serem válidos, devem respeitar o princípio da 

razoabilidade, também chamado pela doutrina de Princípio da vedação de excessos. Ou seja, 

as exigências perpetradas pela Administração não poderão conter excessos e deverão ser 

razoáveis em relação ao seu objeto.  



A própria Constituição da República determina que somente devem ser toleradas “exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

Com efeito, a doutrina nacional defende que a atuação da Administração na fase de habilitação 

dos licitantes sem rigorismos inúteis e excessivos, que só fazem afastar licitantes, sem 

qualquer vantagem para a Administração e comprometendo a verdadeira competição. 

Para o ilustre Adílson Abreu Dallari1: 

“A doutrina e a jurisprudência indicam que, no tocante à fase de habilitação, 

como o objetivo dessa fase é verificar se aquelas pessoas que pretendem 

contratar têm ou não condições para contratar (essa é a essência, isto é, o 

fundamental), interessa para a Administração receber o maior número de 

proponentes, porque, quanto maior a concorrência, maior será a 

possibilidade de encontrar condições vantajosas. 

Portanto, existem claras manifestações doutrinárias e já existe 

jurisprudência no sentido de que, na fase de habilitação, não deve 

haver rigidez excessiva; deve-se procurar a finalidade da fase de 

habilitação, deve-se verificar se o proponente tem concretamente 

idoneidade. ... Deve haver uma certa elasticidade em função do objetivo, da 

razão de ser da fase de habilitação; interessa, consulta ao interesse 

público, que haja o maior número possível de participantes.” 

 

Como visto, a doutrina é expressa ao exigir cautela na fase de habilitação, a fim de não incidir 

em exigências exacerbadas, desarrazoadas, e afastar a verdadeira competição. Ad 

argumentadum tantum, a prevalecer tal exigência, estar-se-á impedindo a participação de 

diversos potenciais licitantes. 

Por todo o exposto, requer a adequação do item 17.1 do Termo de Referência, de modo que o 

Atestado de Capacidade Técnica, para comprovar a qualificação técnica das licitantes, seja 

relacionado a existência de compatibilidade do objeto a ser licitado e não satisfatoriedade em 

sua execução, sob pena de violação ao art. 30, § 1º, inciso I e  § 5º da Lei n.º 8.666/93. 

 

3. DA EXIGÊNCIA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL COM CNPJ DA EMPRESA CONTRATADA  

                                                           
1 in “Aspectos Jurídicos da Licitação”, 3ª edição, p. 88 



 

O Edital deste certame licitatório, no item 11.7 da Minuta do Contrato prevê que: 

“Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura 

com o número do CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta 

de preços, mesmo que sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice 

versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.” 

A mencionada exigência, no entanto, não encontra previsão legal e, além disso, se mostra 

ofensora a prescrições licitatórias e tributárias. Vejamos. 

Inicialmente, vale destacar que o princípio da legalidade é elemento basilar do regime jurídico-

administrativo, considerado a “diretriz básica da conduta dos agentes da Administração” 

(CARVALHO FILHO, 2011, p. 18). Nesse sentido, é considerado aspecto indissociável de toda 

a atividade administrativa, vinculando as ações do administrador à lei, sendo decorrência direta 

do Estado Democrático de Direito. 

Dessa forma, não pode o administrador furtar-se ao cumprimento da lei. Mais que isso, sua 

liberdade de ação deverá ser balizada inexoravelmente por texto legal. CELSO ANTÔNIO 

BANDEIRA DE MELLO (2011, p. 108) define com clareza que “o princípio da legalidade, no Brasil, 

significa que a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina”. Com isso, verifica-

se que a liberdade administrativa diferencia-se da civil por ser positiva, ou seja, a lei define 

claramente os limites da atuação do administrador, enquanto a segunda é negativa, sendo 

legal todas as ações que não contrariem a lei. 

Do ponto de vista licitatório, o artigo 29 da Lei n. 8.666/93 possibilita, ao participante da 

licitação, que comprove sua regularidade fiscal com documentação do domicílio ou da sede. 

Portanto, cabe à proponente a alternativa na apresentação de um ou outro, ou seja, tem a 

licitante a prerrogativa, autorizada em lei, de apresentar documentação da sua filial ou da 

matriz. 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já se manifestou afirmando "[...] que, se a matriz 

participa da licitação, todos os documentos de regularidade fiscal devem ser apresentados em 

seu nome e de acordo com o seu CNPJ. Ao contrário, se a filial é que participa da licitação, 

todos os documentos de regularidade fiscal devem ser apresentados em seu nome e de acordo 

com o seu próprio CNPJ." (Acórdão n. 3.056/2008 - Plenário). 

Vale salientar que matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas. A matriz e a filial 

representam estabelecimentos diferentes pertencentes à mesma pessoa jurídica (TCU, 

Acórdão n. 3.056/2008 - Plenário). Por isso, não há óbice em o estabelecimento matriz ter sido 

habilitado e a filial entregar os produtos/serviços contratados. 



Entretanto, no que concerne à questão tributária, a diferenciação matriz/filial assume 

relevância. Isto porque, sendo os serviços de telecomunicação tributados por ICMS (art. 155, II, 

da CF/88), imposto estadual, cada filial é contribuinte no Estado em que domiciliada. 

Melhor explicando: não obstante o CNPJ da matriz conste da Fatura apresentada, 

mensalmente, à Administração Pública, as notas fiscais, em atendimento à legislação que 

regula o recolhimento dos tributos incidentes sobre os serviços prestados (telecomunicação), 

são emitidas em cada local da prestação do serviço. 

 

Assim, uma vez que o ICMS é incidente sobre a prestação de serviços de telecomunicações e 

sendo esse um tributo de competência estadual, em cada Estado onde o serviço de 

telecomunicações é prestado pela Oi, se dá a emissão da nota fiscal correspondente, razão 

pela qual as notas fiscais são emitidas pelas filiais. 

Diante do exposto, ao emitir a nota fiscal com o CNPJ da filial, não obstante o contrato seja 

firmado pela Oi - Matriz, a Oi nada mais faz do que cumprir os pressupostos legais que regem 

a matéria tributária, sem prejuízo da Lei n. 8.666/93 que, como se vê aqui, igualmente 

encontra-se observada em sua íntegra. 

Assim, frise-se, não obstante a participação da proponente no certame licitatório se dê com 

apresentação de seus documentos da matriz OU da Filial, na forma do artigo 29 da Lei n. 

8.666/93, as notas fiscais devem ser emitidas no CNPJ da filial do local onde é prestado o 

serviço, pois é este estabelecimento, nos termos do artigo 127, II, do Código Tributário 

Nacional, o contribuinte de ICMS para o Estado. 

Diante do exposto, requer a alteração do item 11.7 da Minuta do Contrato para que, de forma a 

cumprir os pressupostos legais que regem a matéria tributária, sem prejuízo da Lei 8.666/93, 

seja emitida nota fiscal com o CNPJ da filial, não obstante o contrato possa ser firmado pela 

matriz na forma do art. 29 da Lei n. 8666/93.  

4. REAJUSTE DOS PREÇOS E DAS TARIFAS 

Tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal determina a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com a Administração Pública, a Lei n.º 

8.666/93 disponibilizou instrumentos aptos a recompor o eventual desequilíbrio entre as 

vantagens e os encargos originalmente pactuados.  

Assim, para a recomposição da equação econômico-financeira, surgiram diversas figuras, 

dentre elas o reajuste.  



O reajuste nada mais é do que a indexação do valor da remuneração devida ao particular a um 

índice de variação de custos. É alteração dos preços para compensar (exclusivamente) os 

efeitos das variações inflacionárias, mantendo o valor da moeda, sem o que haveria 

desequilíbrio econômico, com prejuízo de uma das partes. 

A Lei n.º 8.666/93, em seu inciso XI do art. 40, determina a obrigatoriedade do Edital conter, 

dentre outros, “o critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 

adimplemento de cada parcela”.  

Da mesma forma, o inciso III do art. 55 da referida Lei elenca como cláusula necessária em 

todo contrato a que estabeleça “o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 

e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento”. 

É obrigatória, portanto, a inclusão de cláusula de reajuste, não sendo uma mera faculdade da 

Administração. 

Para Marçal Justen Filho: 

“O reajuste de preços se configura, então, como uma solução destinada a 

assegurar não apenas os interesses das licitantes, mas também da própria 

Administração. A ausência de reajuste acarretaria ou propostas destituídas 

de consistência ou a inclusão de custos financeiros nas propostas – o que 

produziria ou a seleção de proposta inexeqüível ou a distorção da 

competição.”2 

A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de telecomunicações, os quais 

são regidos pela Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações). 

Assim, as operadoras de serviços telefônicos submetem-se às disposições editadas pela 

ANATEL, a qual determina, no inciso VII do art. 19 da Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de 

Telecomunicações), que compete à Agência “controlar, acompanhar e proceder à revisão de 

tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas 

nesta Lei, bem como homologar reajustes.” 

                                                           
2 2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 558. 
 



Os serviços telefônicos podem ser remunerados por meio da cobrança de tarifas ou de preços. 

A remuneração acontecerá pela cobrança de tarifas quando o serviço telefônico for prestado 

em regime público, por meio de Concessão. Por sua vez, a cobrança pelos serviços de 

telecomunicações prestados em regime privado acontecerá por meio de preços.  

Ressalte-se que apenas o Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC poderá ser prestado em 

regime público, por meio de Concessão do Poder Concedente. Assim, as concessionárias são 

remuneradas pela cobrança de tarifas, conforme acima explicado. 

Acerca das tarifas do STFC, o art. 42 da Resolução n.° 426/2005, que aprova o Regulamento 

do Serviço Telefônico Fixo Comutado, assim determina: 

“Art. 42. Visando a preservação da justa equivalência entre a prestação 

do serviço e sua remuneração, as tarifas ou preços de planos de 

serviço ou PUC podem ser reajustados ou revisados.  

Parágrafo único. Os reajustes dos valores das tarifas ou preços podem 

ser realizados em prazos não inferiores a 12 (doze) meses, limitados estes 

à variação do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) ou 

qualquer outro índice que venha a substituí-lo, correspondente ao período 

de reajuste, observadas as disposições dos contratos de concessão ou 

termos de permissão ou autorização.” (grifo nosso). 

Com base no acima exposto, o reajuste tarifário deverá ser aplicado a partir do Contrato de 

Concessão, sob pena de comprometimento irreparável do equilíbrio econômico-financeiro do 

referido contrato. 

De outro lado, o reajuste dos preços, ao contrário das tarifas, é automático, ou seja, decorridos 

12 (doze) meses do contrato, deverá ser aplicado o índice previsto contratualmente, a fim de se 

recompor a equação econômico-financeira inicialmente estabelecida. 

Diante disso, enquanto o reajuste das tarifas deverá acontecer de acordo com as 

determinações do Poder Concedente, o reajuste dos preços será aplicado automaticamente, 

decorridos 12 (doze) meses da Contratação. 

No âmbito dos serviços telefônicos, objeto da presente licitação, o índice a ser utilizado como 

base de cálculo no reajuste dos valores contratados é aquele expresso na Resolução n.º 420, 

de 25/11/05, expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, qual seja, 

Índice de Serviço de Telecomunicações - IST. 



Ante o exposto, requer a adequação do item 14.1 da Minuta do Contrato, de modo que o 

reajuste dos preços relativos ao SMP e das tarifas referentes ao STFC seja realizado da 

seguinte forma: 

Para o SMP: 

“A Contratada poderá reajustar os preços de cobrança dos serviços a cada 

12 meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, 

considerando seu valor básico o atualizado até esta data, devendo ser 

utilizado como índice de reajuste o IGP-DI”. 

Para STFC: 

"As tarifas serão reajustadas conforme homologação do Poder Concedente, 

sendo tal reajuste de aplicação imediata e automática, devendo ser utilizado 

como índice de reajuste o IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou 

outro que venha a substituí-lo no setor de telecomunicações”. 

5. PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS 

O item 14.1.1 do Termo de Referência e o item 11.1.3 da Minuta do Contrato estabelecem que 

o pagamento será realizado mediante ordem bancária. 

Ocorre que tal sistema de pagamento encontra-se em dissonância com o procedimento de 

pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações, uma vez que esses são 

pagos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou mediante SIAFI 

nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso da ANATEL. 

Como é cediço, o SIAFI é um sistema informatizado que controla a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública direta federal, das 

autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia mista que 

estiverem contempladas no orçamento fiscal e (ou) no orçamento da seguridade social da 

União. 

Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho, ordem bancária etc.) e o 

SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários para se ter 

conhecimento atualizado das receitas, despesas e disponibilidades financeiras do Tesouro 

Nacional. 

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento rápido e 

eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 



Qualquer outra forma de pagamento, como o depósito em conta corrente previsto no Edital, 

causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de telecomunicações 

contratada. 

Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com 

código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias 

vantagens que essa forma de pagamento proporciona. 

Tal sistema proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços, haja vista que reduz a 

inadimplência e garante a satisfação do cliente. 

Ante o exposto, para a melhor adequação do instrumento convocatório à realidade do setor de 

telecomunicações, requer a alteração do item 14.1.1 do Termo de Referência e do item 11.1.3 

da Minuta do Contrato, a fim de permitir que o pagamento seja realizado mediante autenticação 

de código de barras, facilitando, assim, o reconhecimento eficiente do pagamento. 

6. BACKUP DE APARELHOS 

Cabe avaliar o que a minuta do contrato expressa sobre substituição de aparelhos, backup:  

ee) Substituir os aparelhos a título de backup, igual ou similar ao contratado, 

em até 48 (quarenta e oito) horas, após enviados a assistência técnica, de 

modo a não interromper a prestação de serviço. 

No que tange a processos licitatórios deste tipo de objeto é comum ser designada uma reserva 

técnica de aparelhos que venham atender eventualidades e sinistros a fim de gerar o mínimo 

de suspensão dos serviços durante o período que os aparelhos que sofreram algum tipo de 

problema estejam em assistência. 

Sendo assim solicitamos que este item sofra alteração e que seja definida uma quantidade 

mínima de reserva que atenda a contratante e que venha proporcionar condições de 

elaboração de propostas comercias de forma mais econômicas para este órgão. 

Pedido 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi, 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Manaus – AM, 16 de janeiro de 2019. 




























